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AO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE – MA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025  
RECORRENTE: A S MATOS SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: 10.760.286/0001-67  
  

RECURSO ADMINISTRATIVO  
(Art. 165 da Lei nº 14.133/2021)  
 

A S MATOS SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.760.286/0001-67. PRAÇA SENADOR NEIVA Nº 
316, CENTRO SÃO JOÃO DOS PATOS – MA, já qualificada no certame licitatório em 
epígrafe, vem respeitosamente, interpor contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação 
que a HABILITOU no certame a empresa PAX SUMAUMA LTDA, apresentando as razões 
de sua irresignação 

  
I – DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO  

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021, sendo plenamente cabível contra decisão que declarou a inabilitação da Recorrente 
e habilitou empresa concorrente em desconformidade com as exigências legais e editalícias.  

II – DA NULIDADE DA INABILITAÇÃO POR SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE  
2.1 – Do critério objeƟvo fixado no edital  

O instrumento convocatório estabeleceu critério objeƟvo para presunção de 
inexequibilidade: “Considerar-se-á inexequível a proposta inferior a 50% do valor orçado pela 
Administração.”  

A proposta apresentada pela Recorrente correspondeu a 49,99% de desconto, portanto não 
inferior a 50%, não incidindo a presunção objeƟva prevista no edital.  

A decisão administraƟva ampliou indevidamente o critério estabelecido, criando hipótese não 
prevista no instrumento convocatório, o que afronta diretamente:  

• Art. 5º da Lei nº 14.133/2021 (legalidade e vinculação ao edital); • 

 Princípio da autotutela vinculada às regras previamente fixadas;  
• Princípio da segurança jurídica.  
A Administração não pode reinterpretar parâmetro objeƟvo após o encerramento da fase 

compeƟƟva.  
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2.2 – Da indevida exigência de planilha de custos fora das hipóteses previstas no edital  

Durante o certame foi solicitada a apresentação de planilha de custos para comprovação da 
exequibilidade da proposta.  

Contudo, o edital estabeleceu critério objeƟvo para presunção de inexequibilidade apenas 
para propostas inferiores a 50% do valor orçado. A proposta da Recorrente apresentou 49,99% de 
desconto, portanto dentro do limite admiƟdo, não incidindo a presunção editalícia.  

Diante disso, foi encaminhado oİcio jusƟficando a desnecessidade da planilha, com base na 
literalidade do instrumento convocatório.  

A exigência posterior de planilha, mesmo sem o aƟngimento do parâmetro objeƟvo, configura 
ampliação indevida de critério e afronta ao princípio da vinculação ao edital (art. 5º da Lei nº 
14.133/2021), bem como à segurança jurídica e à isonomia.  

Assim, a não apresentação da planilha não caracteriza descumprimento de exigência editalícia, 
mas interpretação legíƟma conforme regra objeƟva fixada pela própria Administração.  

2.3 – Do formalismo moderado e da vedação à decisão sancionatória automáƟca O 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021 consagra o formalismo moderado.  

Ainda que se entendesse necessária comprovação adicional, seria obrigatória:  
• A instauração de diligência formal;  
• A concessão de prazo razoável;  
• A análise técnica fundamentada.  

A inabilitação sumária, sem tais providências, viola o devido processo administraƟvo.  

III – DAS IRREGULARIDADES NA HABILITAÇÃO DA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA  
Superada a nulidade da decisão de inabilitação da Recorrente, verifica-se que a empresa 

declarada vencedora não preenche os requisitos de habilitação jurídica e econômico-financeira.  

3.1 – Da ausência de contrato social consolidado e alterações registradas  
Nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação jurídica exige comprovação da 

existência legal da empresa e legiƟmidade de seus representantes.  
A empresa habilitada não apresentou:  
• Contrato social consolidado atualizado;  
• Alterações contratuais devidamente registradas;  
• Documentação comprobatória da cadeia societária.  
Sem tais documentos, a Administração não tem como verificar:  
• Regular consƟtuição jurídica;  
• Poderes de representação;  
• Regularidade da eventual sucessão societária.  
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Atos societários somente produzem efeitos perante terceiros após o registro no órgão 

competente (Junta Comercial). A ausência desse registro inviabiliza a comprovação da legiƟmidade 
do representante.  

3.2 – Da ausência de comprovação formal da troca de Ɵtularidade  
Consta nos autos alteração de representante, porém não há demonstração formal da 

alteração de Ɵtularidade devidamente registrada.  
Sem alteração contratual arquivada:  

• Não há eficácia externa do ato societário;  
• Não há comprovação válida de poderes de representação;  
• Não há segurança jurídica quanto à legiƟmidade do signatário.  
Tal irregularidade compromete a validade de todos os atos praƟcados no certame pela empresa 

declarada vencedora.  

3.3 – Da ausência de comprovação da legiƟmidade de um dos representantes legais  
Nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação jurídica exige a comprovação da 

existência legal da empresa e da legiƟmidade de seus representantes.  
Verifica-se que o balanço patrimonial apresentado encontra-se assinado por dois 

representantes, contudo não há nos autos documentação que comprove a legiƟmidade de um dos 
signatários como representante legal regularmente invesƟdo, tampouco ato societário registrado 
que lhe confira poderes de administração ou representação.  

A ausência de contrato social atualizado ou de alteração contratual devidamente registrada que 
demonstre a invesƟdura formal do referido signatário impede a verificação:  

• Da regularidade da representação;  
• Da validade da assinatura aposta no documento;  
• Da legiƟmidade para assumir obrigações perante a Administração Pública.  
Atos praƟcados por pessoa sem comprovação formal de poderes de representação carecem de 

eficácia jurídica perante terceiros.  
Assim, a inexistência de documentação comprobatória da invesƟdura de um dos representantes 

legais compromete a validade do balanço apresentado e a própria habilitação jurídica da empresa, 
em afronta aos princípios da legalidade e da segurança jurídica.  

3.4 – Da ausência de apresentação de CerƟdão de Regularidade Fiscal Municipal  
Nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação fiscal exige a comprovação de 

regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  
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Verifica-se que a empresa declarada vencedora não apresentou CerƟdão de Regularidade Fiscal 

Municipal válida, documento indispensável para comprovação de adimplência junto ao ente 
municipal competente.  

A ausência da referida cerƟdão compromete a demonstração da regularidade fiscal da licitante, 
requisito essencial para habilitação.  

A regularidade fiscal não consƟtui formalidade acessória, mas condição objeƟva de parƟcipação 
no certame, cuja ausência impede a manutenção da habilitação.  

A habilitação da empresa, mesmo sem a apresentação da cerƟdão municipal, afronta:  
 •  O art. 68 da Lei nº 14.133/2021;  

• O princípio da legalidade;  
• O princípio da isonomia;  
• A vinculação ao instrumento convocatório.  
Dessa forma, a manutenção da habilitação da empresa concorrente, sem comprovação de 

regularidade fiscal municipal, revela vício objeƟvo que impõe sua inabilitação.  
  
IV – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DAS LICITAÇÕES A manutenção 

do cenário atual viola:  
• Legalidade;  
• Isonomia;  
• Vinculação ao instrumento convocatório;  
• Segurança jurídica;  
• MoƟvação dos atos administraƟvos;  
• Moralidade administraƟva.  

Não é juridicamente admissível:  
• Inabilitar licitante com base em critério ampliado;  
• Habilitar empresa sem comprovação formal de regular consƟtuição e representação.  

V – DOS PEDIDOS  
Diante do exposto, requer:  
1. O conhecimento e provimento do presente recurso;  
2. A declaração de nulidade da decisão que inabilitou a Recorrente;  
3. O reconhecimento da validade da proposta apresentada, com seu retorno à fase de 

classificação;  
4. A reanálise integral da habilitação da empresa declarada vencedora;  
5. A inabilitação da referida empresa por ausência de comprovação formal de regular 

consƟtuição e representação;  
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6. A inabilitação da empresa concorrente pela ausência de apresentação da CerƟdão de 

Regularidade Fiscal Municipal;  
7. Subsidiariamente, a instauração de diligência formal para saneamento das irregularidades 

apontadas, com decisão devidamente moƟvada.  

  
Termos em que, Pede deferimento.  

  
São João dos Patos-MA, 27 de fevereiro de 2026  

  
  
  
  
  

A S MATOS SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.760.286/0001-67  
Douglas Pereira (procurador)  

RG: 213543020028  
CPF: 012.514.933-60  



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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